
Ministério do Meio Ambiente
Ins tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

PORTARIA Nº 2534, DE 11 DE JULHO DE 2019

Código  de  Conduta  É ca  dos  Agentes  Públicos  do  Ins tuto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
com orientações sobre as normas gerais de conduta é ca.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA), nomeado por
Decreto publicado no Diário Oficial da União de 09 de janeiro de 2019, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23 do Decreto n.º 8.973, de 24
de janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 25 de janeiro de 2017 e pelo Regimento
Interno aprovado pela Portaria Ibama n.º 14, de 29 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia subsequente, e

Considerando a necessidade de reforçar o compromisso público do Ibama em bene cio da é ca, legalidade, moralidade, probidade,
impessoalidade, transparência e eficiência administra va, bem como em promover a valorização e a dignidade da função pública;

Considerando a conveniência de adaptar o Código de É ca do Servidor Público Civil do Poder Execu vo Federal às a vidades de
competência ins tucional do Ins tuto;

Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

Considerando o que dispõe a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

Considerando o que dispõe o Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994;

Considerando o que dispõe o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 3, de 23 de novembro de 2000;

Considerando, ainda, o constante dos autos do processo nº 02001.035905/2018-53,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Código de Conduta É ca dos Agentes Públicos do Ins tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis, na forma do Anexo desta Portaria.

Art.  2º  Caberá aos dirigentes e  superintendentes  do Ins tuto Brasileiro  do Meio Ambiente  e dos  Recursos  Naturais  Renováveis
promoverem ampla divulgação do Código de Conduta É ca dos Agentes Públicos do Ibama.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pelo presidente do Ibama.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FORTUNATO BIM
Presidente do Ibama

ANEXO

Código de Conduta É ca dos Agentes Públicos do Ins tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º A conduta é ca dos agentes públicos do Ins tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama)
reger-se-á pelo Código de É ca Profissional do Servidor Público Civil do Poder Execu vo Federal, ins tuído pelo Decreto no 1.171, de 22 de junho de
1994, pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal, aprovado pela Exposição de Mo vos nº 37, de 18 de agosto de 2000, alterada pela
Exposição de Mo vos nº 360, de 14 de setembro de 2001, pelas Resoluções expedidas pela Comissão de É ca Pública da Presidência da República
(CEP/PR),  em  conformidade  à  Cons tuição  Federal  de  1988,  pela  Lei  nº  8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  e,  subsidiariamente,  pelas
determinações deste Código, sem prejuízo de outras leis ou normas de conduta é ca aplicáveis.

Art. 2º Este Código estabelece os princípios e normas de conduta é ca aplicáveis aos agentes públicos do Ibama, no exercício de suas
funções.

Parágrafo único. Para fins deste Código, entende-se por agente público do Ibama todo aquele que, por força de lei,  contrato ou
qualquer outro ato jurídico ou administra vo, preste serviços ao Ibama de natureza permanente, temporária, excepcional ou eventual.

 Art.  3º No exercício  de suas funções,  o agente público do ibama deverá pautar-se pelos padrões rela vos a:  é ca,  legalidade,
moralidade, probidade, impessoalidade, transparência e eficiência administra va, além de clareza de posições e decoro, com vista a mo var o
respeito e a confiança do público em geral.

Parágrafo único.  Os padrões é cos de que trata este ar go serão exigidos do agente público no exercício de suas funções, enquanto
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representante do Estado-Administração, atendidos os critérios de idoneidade moral e de reputação ilibada nas relações que se estabelecem entre
esse e os administrados, de forma a evitar a ocorrência de conflitos de interesses e de informações privilegiadas.

Art. 4º Para fins deste Código, consideram-se:

I - conflito de interesses: situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa comprometer o interesse
público ou influenciar o desempenho imparcial da função pública; e

II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou relevantes ao processo de decisão no âmbito do Poder Execu vo
Federal, que tenha repercussões econômicas ou financeiras e não seja de amplo conhecimento público.

Art. 5º A posse dos servidores do Ibama deverá ser acompanhada de compromisso formal de obediência a este Código, ao Código de
É ca Profissional do Servidor Público Civil do Poder Execu vo Federal, ao Código de Conduta da Alta Administração Federal, quando cabível, e a
outras normas de conduta é ca aplicáveis.

§ 1º Após assinatura do Termo de Posse previsto no art. 13 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, do Termo de Compromisso
de Estágio e da alocação por meio de contrato com empresa terceirizada, a Diretoria de Planejamento (Diplan), a Coordenação-Geral de Gestão de
Pessoas (CGGP) ou, ainda, a unidade responsável pela gestão de recursos humanos ou da alocação de contrato com empresa terceirizada, conforme
a situação do agente público, entregará cópia deste Código, em meio sico ou digital, bem como do Código de É ca Profissional do Servidor Público
Civil do Poder Execu vo Federal e do Código de Conduta da Alta Administração Federal.

§ 2º Antes do início do exercício, do estágio ou da prestação de serviços, caberá à chefia imediata orientar o agente público quanto à
obrigatoriedade de leitura e de ciência das prescrições con das neste Código.

§ 3º O agente público nomeado para o cargo de Presidente, DAS nível 6, comprometer-se-á à observância do Código de Conduta da
Alta Administração Federal, aprovado pela Exposição de Mo vos nº 37, de 18 de agosto de 2000, alterada pela Exposição de Mo vos nº 360, de 14
de setembro de 2001, assim como da Resolução nº 8/PR, de 25 de setembro de 2003, que iden fica situações de conflito de interesse e respec va
prevenção.

 § 4º O agente público nomeado para o cargo de Superintendente, Diretor, Assessor ou tulares de cargos de natureza especial, ou
autoridades equivalentes ocupantes de cargo do Grupo-Direção, Assessoramento Superiores e Chefias deverão se comprometer à observância do
Código de É ca Profissional do Servidor Público Civil do Poder Execu vo Federal, pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal, pelas
Resoluções expedidas pela Comissão de É ca Pública da Presidência da República (CEP/PR), além da obediência às determinações deste Código, sem
prejuízo de outras leis ou normas de conduta é ca aplicáveis.

 § 5º Nos casos previstos no § 3º e § 4º os agentes públicos de DAS nível 6 e 5 deverão encaminhar à Comissão de É ca Pública da
Presidência da República - CEP/PR, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da posse, declaração confidencial de informações (DCI), conforme
modelo aprovado pela Resolução CEP/PR nº 9, de 20 de maio de 2005.

§ 6º Os agentes públicos que es verem em exercício de cargo, função ou emprego no Ibama, na data de publicação desta Portaria,
deverão assinar o Termo de Adesão ao Código de Conduta É ca, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, consoante modelo constante do Anexo
II, cabendo à Diplan a adoção das medidas necessárias a tal cumprimento.

§  7º  Os  contratos  que  envolvam prestação de  serviços  de natureza  con nuada ou  não,  nas  dependências  do Ibama,  conterão
cláusulas que imponham as seguintes obrigações aos contratados:

I - exigir de seus empregados a assinatura do Termo de Adesão ao Código de Conduta É ca, consoante modelo constante do Anexo II;
e

II - apresentar declaração de que todos os seus empregados assinaram o Termo de Adesão ao Código de Conduta É ca e de que os
referidos documentos se encontram sob sua guarda.

CAPÍTULO II

DO PADRÃO DE CONDUTA

Seção I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 6o São princípios e valores é cos que devem nortear a conduta do agente público do Ibama, no exercício de suas funções, e que
compõem este Código de É ca:

I - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a transparência, a eficiência e o interesse público;

II - a é ca, a idoneidade, a probidade, a dignidade, o decoro, o zelo, o respeito, a dedicação, a cortesia, a assiduidade, a discrição, a
urbanidade, a boa-fé e a presteza; e

III - o zelo permanente pela imagem e integridade ins tucional do serviço público.

Seção II
Da Finalidade

Art. 7o Este Código de Conduta É ca tem a finalidade orientar os agentes públicos do Ibama sobre as normas gerais de conduta, com
os seguintes obje vos primordiais:

I - buscar uma administração pública mais eficiente e profissional, com foco no cidadão;

II - criar cultura e clima organizacional pautados na é ca, na dignidade e no respeito ao serviço público;

III - promover a prá ca e a conscien zação de princípios de conduta;

IV - ins tuir instrumento referencial de apoio à decisão é ca co diana; e

V - observar o planejamento estratégico do Ibama, sua missão, diretrizes estratégicas e valores organizacionais.

CAPÍTULO III

DOS DEVERES E CONDUTAS DOS AGENTES PÚBLICOS DO IBAMA

SEI/IBAMA - 5482721 - Portaria https://sei.ibama.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

2 of 6 21/11/2019 16:03



Art. 8o São compromissos de conduta é ca:

I - atender demandas com postura é ca e de modo imparcial, probo e efe vo;

II - atuar com imparcialidade no desempenho das atribuições funcionais, não permi ndo que convicções de ordem polí co-par dária,
religiosa ou ideológica afetem sua isenção;

III  - repudiar a tudes discriminatórias ou preconceituosas de qualquer natureza rela vamente à etnia, sexo, religião, estado civil,
orientação sexual, faixa etária ou condição sica especial, ou quaisquer outras formas de discriminação;

IV  -  declarar-se  impedido  ou  suspeito  em  situações  que  sua  independência  ou  imparcialidade  possam  estar  ou  parecer  estar
prejudicadas para o desempenho de suas funções, observando-se as hipóteses legais;

V  -  contribuir  com  o  clima  ins tucional,  fortalecendo  as  relações  de  trabalho  por  meio  da  confiança  mútua,  asser vidade  e
transparência, predispondo-se à solução pacífica de conflitos internos ou controvérsias na ins tuição nas quais esteja envolvido;

VI - valorizar e promover ambiente de trabalho harmonioso, primando por a tudes posi vas de respeito pelas pessoas, a fim de evitar
prá cas  que  possam configurar  qualquer  po de assédio  ou discriminação,  comunicando a  ocorrência  de eventuais  situações  às  autoridades
competentes;

VII - zelar pelo uso correto e eficiente do patrimônio ins tucional, adotando prá cas de economicidade e sustentabilidade;

VIII - u lizar dos recursos e ferramentas de Tecnologia da Informação e Comunicação, observando as normas internas, sendo vedada a
u lização  desses  recursos  para  a  prá ca  de  atos  ilegais  ou  para  propagação  e  divulgação  de  conteúdo  que  atentem  contra  a  moralidade
administra va;

IX - desempenhar suas a vidades com responsabilidade social, privilegiando a adoção de prá cas que favoreçam a inclusão social e
com responsabilidade ambiental, combatendo o desperdício de recursos materiais;

X - zelar pela imagem e iden dade ins tucional do Ibama, agindo com cautela em suas manifestações públicas, u lizando seu nome,
marcas e símbolos, quando devidamente autorizado, ressalvado o exercício da livre manifestação do pensamento;

XI - tratar todas as pessoas com urbanidade e respeito, considerando as caracterís cas individuais de cada um, sobretudo as possíveis
limitações pessoais;

XII - zelar pela eficiência no serviço público, notadamente pelo cumprimento de prazos estabelecidos para prestação de informações
ao setor ou à unidade demandante ou jus ficar a necessidade de sua prorrogação;

XIII  -  empenhar-se em seu desenvolvimento profissional,  buscando capacitações adequadas e regulares, bem como disseminar o
conhecimento ob do em treinamentos profissionais;

XIV - assegurar aos interessados o acesso às suas próprias informações pessoais ou a agentes públicos legalmente autorizados;

XV - manter o sigilo de informações de natureza confidencial ob das em função do desempenho das a vidades labora vas, inclusive
no que digam respeito a questões afetas à saúde;

XVI - cien ficar, previamente, sobre as situações que envolvam a designação e a exoneração de cargos em comissão ou dispensa de
funções de confiança;

XVII - exercer suas atribuições com rigor técnico, obedecendo também as normas específicas das respec vas profissões.

XVIII  - repelir ações ilícitas ou inves das duvidosas, criminosas ou contrárias à é ca de que tenha sido alvo, denunciando a seus
superiores hierárquicos ou às autoridades competentes,  procedendo da mesma forma em relação às tenta vas que envolvam outros agentes
públicos;

XIX - contribuir com a realização das a vidades dos órgãos de controle;

XX - apresentar-se ao trabalho com ves mentas adequadas ao exercício da função;

XXI - denunciar ato de ilegalidade, omissão, assédio ou abuso de poder, de que tenha tomado conhecimento, indicando elementos
que possam levar à respec va comprovação, para efeito de apuração em processo apropriado; e

XXII - atuar nas relações com outras ins tuições e com o público equilibradamente, não par cipando de transações ou a vidades que
possam comprometer a dignidade profissional ou desabonar a imagem pública, bem como a imagem do Ibama.

CAPÍTULO IV

DAS VEDAÇÕES

Art. 9º É vedado aos servidores Ibama:

I - ser conivente com erro ou infração a este Código de É ca;

II - agir de forma procras natória, discriminatória ou que possa resultar em obtenção de vantagens ilícitas por parte de terceiros;

III  - fazer uso, divulgar ou facilitar a divulgação de informações sigilosas, e das quais tenha tomado conhecimento em razão das
a vidades exercidas no cargo ou função, mesmo após ter deixado o cargo;

IV - u lizar indevidamente informações ob das em decorrência do trabalho para bene cio próprio ou de outrem, sendo imperioso o
sigilo quando ainda não divulgadas ou até o prazo que a lei determinar;

V -  aceitar  ajuda financeira,  presentes,  privilégios,  emprés mos,  doações ou outra vantagem indevida para si  e  seus familiares,
quando oriundos de possíveis interessados nos serviços ins tucionais prestados, não se considerando presentes os brindes sem valor comercial ou
aqueles distribuídos por en dades de qualquer natureza, a tulo de cortesia, propaganda ou divulgação, por ocasião de eventos especiais ou datas
comemora vas;

VI - permi r que seja re rado de qualquer setor deste Ins tuto, sem estar autorizado, processo, documento, livro, material ou bem
pertencente ao patrimônio público;

VII - adotar postura hos l e/ou ofensiva ao público interno ou externo;

VIII - desqualificar a outrem, seja do público interno ou externo, por meio de palavras que a njam a sua autoes ma, imagem ou
profissionalismo, acima dos limites razoáveis de urbanidade de bom-senso;
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IX - pra car conduta que seja enquadrada como assédio moral ou sexual no ambiente de trabalho;

X  -  atribuir  aos  servidores  ou  colaboradores  a  execução  de  a vidades  de  natureza  par cular  ou  abusivas  que  possam  gerar
comprome mento de ordem sica, mental ou emocional;

XI - u lizar bens do patrimônio ins tucional para atendimento de a vidades de interesse par cular, excetuando-se as hipóteses de
insignificância;

XII  -  apresentar-se em estado de embriaguez, voluntária ou culposa, ou sob o uso de substâncias psicoa vas,  não prescritas no
ambiente de serviço ou fora dele em situações que comprometam a boa imagem ins tucional do Ibama;

XIII - manifestar-se em nome da Ins tuição quando não autorizado pela autoridade competente, nos termos da polí ca interna de
comunicação social;

XIV - divulgar estudos, pareceres e pesquisas, ainda não tornados públicos, sem prévia autorização;

XV - agir, em favor de interesses par culares, que visem quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas para si, para familiares,
amigos, conhecidos ou outros indivíduos, grupos de interesses ou en dades públicas ou privadas;

XVI - exercer seu cargo, função ou emprego com finalidade estranha ao interesse público; e

XVII - desviar servidor público para atendimento a interesse par cular.

CAPÍTULO V

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Art. 10.  Nos processos de contratação de bens e serviços, o agente público deve atuar com isonomia, cumprindo as normas sem
favorecer ou prejudicar qualquer concorrente.

Art. 11. Nos procedimentos de fiscalização o agente deve agir de forma obje va e técnica, com urbanidade e clareza.

Art. 12. Fica vedada a interferência, a preferência, ou outros interesses de ordem pessoal na fiscalização da execução de contratos
administra vos.

Art. 13. O agente público não deve aceitar transporte, cortesia ou hospedagem de empresa que par cipe, ou possa par cipar, de
processo licitatório, de outra forma de aquisição de bens ou serviços, ou tenha interesse em assuntos cuja tomada de decisão, estejam sob a
responsabilidade deste Ins tuto, exceto os legalmente previstos.

Parágrafo único.  As hipóteses a que se refere o caput deste ar go não se aplicam a viagens a serviço que sejam devidamente
autorizadas pelo dirigente máximo da en dade, e cuja própria natureza implique no recebimento de ajudas de custo a tulo de logís ca e/ou
hospedagem, ressalvando-se o caráter excepcional dessa situação.

Art.  14. Ao analisar processos administra vos o agente público deve ser honesto,  imparcial,  tempes vo e diligente,  buscando o
cumprimento de prazos e a veracidade dos fatos.

Art. 15. Ao proceder a correções, o agente público deve agir de forma cordial, discreta, imparcial e obje va, buscando assegurar aos
envolvidos o direito ao contraditório e a ampla defesa, resguardando sempre o sigilo das informações.

Art.  16.  O agente público  deverá  abster-se  de atuar  em processos  administra vos  dos  quais  par cipem cônjuge,  companheiro,
parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, amigo ín mo ou desafeto.

CAPÍTULO VI

DO RECEBIMENTO DE PRESENTES E OUTROS BENEFÍCIOS

Art.17. O agente público não poderá aceitar, solicitar ou receber qualquer po de ajuda financeira, gra ficação, prêmio, presente,
comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua missão ou para influenciar
outro agente público para o mesmo fim.

§ 1º Nos casos em que o presente não possa, por qualquer razão, ser recusado ou devolvido sem ônus para o agente público, o fato
deve ser comunicado por escrito à chefia da unidade e à Comissão de É ca do Ibama, sendo o material entregue, mediante recibo, ao setor
responsável pelo patrimônio e almoxarifado para os devidos registros e des nações legais, cabendo a CE-Ibama emi r correspondência oficial ao
emissor, evitando-se novas recorrências.

§ 2º Para fins deste Código de Conduta É ca, não caracteriza presente:

I - prêmio em dinheiro ou bens concedidos ao agente público por en dade acadêmica, cien fica ou cultural, em reconhecimento por
sua contribuição de caráter intelectual;

II - prêmio concedido em razão de concurso de acesso público a trabalho de natureza acadêmica, cien fica, tecnológica ou cultural; e

III - bolsa de estudos vinculada ao aperfeiçoamento profissional ou técnico do agente público, desde que o patrocinador não tenha
interesse em decisão que possa ser tomada pelo agente público, em razão do cargo ou emprego que ocupa ou função que exerce.

Art. 18. Ao agente público é permi do aceitar brindes.

§ 1º Entendem-se como brindes, os objetos que:

I - não tenham valor comercial ou sejam distribuídos por en dade de qualquer natureza a tulo de cortesia, propaganda, divulgação
habitual ou por ocasião de eventos ou datas comemora vas de caráter histórico ou cultural, desde que não ultrapassem o valor unitário de R$
100,00 (cem reais);

II - tenham periodicidade de distribuição não inferior a doze meses; e

III - sejam de caráter geral, não se des nem a agraciar exclusivamente um determinado agente público.

§ 2º O agente público não deverá vincular o uso do brinde, ainda que recebido a tulo de propaganda, à imagem ins tucional do
Ibama e de seus agentes públicos no exercício de suas atribuições.
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CAPÍTULO VII

DA CONDUTA NA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS EXTERNOS

Art.  19. As despesas relacionadas à par cipação de agente público em eventos, como seminários, congressos, visitas e reuniões
técnicas, no Brasil  ou no exterior, e cuja par cipação do servidor se dê no exercício do seu cargo, emprego ou função, deverão ser custeadas,
preferencialmente, pelo órgão ou en dade a que o agente se vincule.

Parágrafo único. Excepcionalmente, observado o interesse público, a ins tuição promotora do evento poderá custear, no todo ou em
parte, as despesas rela vas a transporte, alimentação, hospedagem e inscrição do agente público.

CAPÍTULO VIII

DA PARTICIPAÇÃO EM REDES SOCIAIS

Art. 20. O agente público, iden ficado como tal em seu perfil nas redes sociais, deve se portar de forma responsável, observando os
princípios e as normas de conduta é ca e as regras de boa convivência.

Art. 21. O agente público não deve u lizar o e-mail ins tucional para uso pessoal e/ou para criar perfis em suas mídias sociais.

Art. 22. Sem prejuízo do pensamento crí co e da liberdade de expressão, o agente público não deve, de forma deliberada, realizar ou
provocar exposições nas redes sociais e em mídias alterna vas que visem causar prejuízos à imagem do Ibama e de seus agentes públicos.

Art. 23. Os direitos autorais sobre textos e imagens produzidas no Ibama devem ser respeitados, não devendo o agente público
reproduzi-los sem a transmissão dos respec vos créditos.

CAPÍTULO IX

DO CONFLITO DE INTERESSES

Art.  24.  O agente público deverá formular consulta sobre a existência de conflito de interesses e pedido de autorização para o
exercício de a vidade privada, observadas a Lei nº 12.813, de 2013, e a Portaria Interministerial MP/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013.

Parágrafo único. A necessidade de consulta aplica-se, também, aos servidores públicos em gozo de licença para tratar de interesses
par culares.

Art. 25. Os agentes públicos do Ibama devem estrita observância à Lei nº 12.813, de 2013.

CAPÍTULO X

DAS VIOLAÇÕES AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA

Art. 26. As condutas que possam configurar em violação a este Código de Conduta É ca serão apuradas, de o cio ou em razão de
denúncia fundamentada, pela Comissão de É ca do Ibama e poderão, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, ensejar a aplicação da pena
de censura é ca ou recomendação sobre a conduta adequada.

Parágrafo único. Qualquer cidadão ou en dade regularmente cons tuída, é parte legí ma para formular denúncia a este Ins tuto
sobre violação a disposi vo deste Código.

Art. 27. Os processos de apuração de violações a este Código de Conduta É ca estão sujeitos, quanto ao acesso às informações, às
normas da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do Decreto no 7.724, de 16 de maio de 2012, e observarão as formalidades exigidas pelo
Decreto no 6.029, de 1º fevereiro de 2007, e pela Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. É responsabilidade de todo agente público observar o disposto neste Código de Conduta É ca e es mular o seu cumprimento
integral.

Art.  29. O presente Código e o Código de É ca Profissional do Servidor Público Civil  do Poder Execu vo Federal farão parte do
conteúdo do curso de formação de Agentes Ambientais Federais do Ins tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e de
outros cursos similares de qualificação profissional dos agentes públicos em exercício no Ibama.

Art. 30. O descumprimento das normas deste Código poderá resultar para o infrator na aplicação da penalidade de censura, de que
trata o Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, sem prejuízo de outras sanções de natureza penal, civil ou administra va.

§ 1º Os procedimentos de apuração serão instaurados pela Comissão de É ca, de o cio, ou em razão de denúncia fundamentada,
observado o rito processual, de caráter reservado, estabelecido na Resolução CEP/PR nº 10, de 29 de setembro de 2008, além das disposições
regimentais.

§ 2º A aplicação da penalidade de censura é ca ficará registrada nos assentamentos funcionais do agente público, pelo prazo de 3
(três) anos, conforme disposto na Resolução CEP/PR nº 10, de 29 de setembro de 2008.

Art. 31. As dúvidas na aplicação deste Código serão dirimidas pela Comissão de É ca, em consonância com as diretrizes do Sistema de
Gestão da É ca do Poder Execu vo Federal.

ANEXO II

Modelo I
Termo de Compromisso de Servidor Efe vo

Eu,____________________________________________________________________,  CPF  nº  ___________________,  empossado
nesta  data,  no  cargo  de ___________________________________,  declaro ter  recebido  o  Código  de Conduta É ca  dos  Agentes  Públicos  do
Ins tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e me comprometo a observá-lo na íntegra.
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(Cidade/UF), ______ de _______________de _______.

_____________________________________________
Assinatura

Modelo II
Termo de Compromisso de outros vínculos

Eu, __________________________________________________________________, CPF nº ___________________, Matrícula Siape
nº  _______________,  em exercício  no  Ins tuto Brasileiro  do Meio Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis,  ocupante do  cargo/função
de_______________________________________________,  declaro ter  recebido o  Código de Conduta É ca dos  Agentes  Públicos  do Ins tuto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e me comprometo a observá-lo na íntegra.

(Cidade/UF), _______ de ______________ de _______.

_____________________________________________
Assinatura

Modelo III
Termo de Compromisso Prestador de Serviço

Eu, _____________________________________________________________, CPF nº ___________________, Carteira de Iden dade
nº __________________, órgão expedidor_________________, exercendo a a vidade como prestador de serviços, nas dependências do Ins tuto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, pela Empresa _________________________________________________, objeto
do Contrato nº ________________, declaro ter recebido o Código de Conduta É ca dos Agentes Públicos do Ins tuto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis e me comprometo a observá-lo na íntegra.

(Cidade/UF), _______ de ______________ de _______.

______________________________________________
Assinatura

Modelo IV
Termo de Compromisso de Estagiário

Eu, _____________________________________________________________, CPF nº ___________________, Carteira de Iden dade
nº  __________________,  órgão  expedidor_________________,  estagiário  do  Ins tuto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais
Renováveis, objeto do Contrato nº ________________, declaro ter recebido o Código de Conduta É ca dos Agentes Públicos do Ins tuto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e me comprometo a observá-lo na íntegra.

(Cidade/UF), _______ de ______________ de _______.

______________________________________________
Assinatura

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FORTUNATO BIM, Presidente, em 12/07/2019, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ibama.gov.br/auten cidade, informando o código verificador 5482721 e o
código CRC 04F24189.

Referência: Processo nº 02001.035905/2018-53 SEI nº 5482721
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